
 

 

 

 

DECRETO N° 35.763 
 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE 
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O EXERCÍCIO 
DE 2025, APROVADO ATRAVÉS DO DECRETO N° 
34.335, DE 12 DE JULHO DE 2024, NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE 

ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo artigo 69, inciso VI da Lei Orgânica Municipal, e 

tendo em vista o que consta do Processo Digital n° 

52893/2025, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o exercício 

de 2025, aprovado através do Decreto n° 34.335, de 12/07/2024, acrescentando para 

tanto, o que se segue abaixo: 
 

23ª RETIFICAÇÃO PLANO DE COMPRAS 2025 

PCA SEMDURB Nº 0000019/2025 

Órgão: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

Gestor: Rogerio Ribeiro do Carmo 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (Excluído) 

Objeto: “Contratação de serviço de instalação de biodigestores em cumprimento da Lei 7973/2022 Decreto 
32092/2022, quanto a ampliação de serviços de esgoto em áreas rurais” 

Valor: R$ 490.000,00 (quatrocentos e noventa mil reais) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.18 - MATERIAIS E MEDICAMENTOS PARA USO VETERINARIO (Excluído) 

Objeto: “Aquisição de Vacinas v4 e v10 para cães e gatos” 

Valor: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reai) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (Excluído) 

Objeto: “A presente contratação tem por objetivo ofertar assistência integral aos animais recolhidos, no que 
tange especialmente à oferta do atendimento veterinário especializado, contribuindo assim para a melhoria da 
assistência e do atendimento ofertado pelo município” 

Valor: R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.20 – MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO (Excluído) 

Objeto: “Fragmentadora de papel para ampliação dos serviços da ASCOMIRIM com a finalidade de receber 
documentos e aumentar o recolhimento de materiais recicláveis” 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

 

 

 



 

 

 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES (Excluído) 

Objeto: “Paleteira Hidráulica para fazer o manuseio dos materiais enfardados no galpão da ASCOMIRIM” 

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (Excluído) 

Objeto: “Reconstrução da sede da ASCOMIRM” 

Valor: R$  330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES (Excluído) 

Objeto: “Aquisição de prensa para enfardamento de materiais recicláveis” 

Valor: R$ 90.000,00 (noventa mil reais) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (Excluído) 

Objeto: “Contratação de Associação de recicláveis para separação, triagem e enfardamento” 

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.14 – MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO (Excluído) 

Objeto: “Materiais para uso em oficinas da Gerência de Educação Ambiental” 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (Excluído) 

Objeto: “Aquisição de suporte de BAG para melhorar o acondicionamento dos materiais reciclaveis” 

Valor: R$ 50.483,00 (cinquenta mil e quatrocentos e oitenta e três reais) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (Excluído) 

Objeto: “Aquisição de BAGS que são embalagens reutilizadas para transporte e coleta de materiais recicláveis” 

Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.49 - SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS (Excluído) 

Objeto: “A presente contratação tem por objetivo adquirir reboque para o melhor atendimento nas demandas 
diárias de resgate pelo município quanto a resgate de animais de grande porte” 

Valor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.06 - ALIMENTOS PARA ANIMAIS (Excluído) 

Objeto: “A presente contratação tem por finalidade a aquisição de ração, que será utilizada na alimentação 
dos animais do Centro de Proteção e bem-estar animal” 

Valor: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.18 – MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSO (Excluído) 

Objeto: “A presente contratação justifica-se diante da necessidade do município em atender a preservação das 
nascentes” 

Valor: R$ 268.638,50 (duzentos e sessenta e oito mil, seiscentos e trinta e oito reais e cinquenta centavos) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.18 - MATERIAIS E MEDICAMENTOS PARA USO VETERINARIO (Excluído) 

Objeto: “A presente contratação tem por objetivo adquirir medicamentos para atender as demandas diárias 
dos animais do Centro de Proteção e Bem Estar Animal” 

Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

 

 

 



 

 

 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (Excluído) 

Objeto: “Contratação de serviço de castração e microchipagemcom com o objetivo reduzir a superpopulação 
dos animais de rua” 

Valor: R$ 622.500,00 (seiscentos e vinte e dois mil e quinhentos reais) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (Excluído) 

Objeto: “A presente contratação do serviço para elaboração de um instrumento mais adequado e eficiente 
para diagnóstico, gerenciamento, gestão e manejo da arborização urbana. A realização de processo de 
contratação para futura aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público presente na realização dos 
serviços supracitados a fim de garantir” 

Valor: R$ 700.000,00 (setecentos mil reais) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.31 – SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS (Excluído) 

Objeto: “Constitui objeto dessa justificativa a aquisição de mudas para revitalização de áreas verdes, praças, 
escolas do município, a fim de atender às necessidades da administração” 

Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (Excluído) 

Objeto: “Trata-se de contratação de empresa especializada para elaboração do plano de educação ambiental” 

Valor: R$ 205.000,00 (duzentos e cinco mil reais) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA (Excluído) 

Objeto: “trata-se de contratação de empresa especializada na elaboração e execução dos programas do plano 
de manejo do monumento natural do Itabira” 

Valor: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA (Excluído) 

Objeto: “Prestação de Serviços de Consultoria para Elaboração do Estudo Ambiental Municipal (EAM)” 

Valor: R$ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) 

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES (Excluído) 

Objeto: “Aquisição de drone para equipe de licenciamento” 

Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 04 de julho de 2025. 

 

 

 

 

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO 

Prefeito Municipal 


